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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM sito à Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro, Jardim- Ceará, por intermédio do 
Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 1110002/23-GP, de 11 de Outubro de 2023, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a 
lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no s1te 
~~v~-:.çm_Qr_9_~íardimceara.com.br. 

• ~rt§_:_OAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
1.0 DO OBJETO 

• 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios a compos1çao de cestas básicas, destinadas a famílias de 
vulnerabilidade social do Município de Jardím/CE. conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

LILQQ_ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 

www.tce-__0ULov.br/licitacoes; e www.comprasjardimceara.com.br .. 

2 í O certame será realizado no endereço eletrônico: 
W'v'f'!.J.COLJXasJardimceara.com.br. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de Dezembro de 2023 as 17:00 horas. 
32. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de Dezembro de 2023, às 08:00horas 
3.3. INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de Dezembro de 2023, às 08:30 horas . 
34. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o h01áric tJ,; 
Brasilia1DF. 

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça d kdli;'açi'::~ 

ce1iame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar ela respectiva 
data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4 .1. A Prefeitura Municipal de JARDIM/CE está localizada nél Rua Leonel Alencar, no 347 -- Centro, JARDIM/C E. Cí- P 

63.290-000, telefone: (88) 348174,15. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro a baixo: 

Órgão Unid. Orç. 

08 02 
Projeto/Atividade 

08.244.0036 2.098.0000 

-

Elemento de Despesa 

3.3.90.32.00 
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO Ã>fv! I 1 /::,' ~/ 
6.1 -Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras u<:>--1->UU....,.,~ 
de Jardim/CE, com suporte técnico do sistema GM Tecnologia (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TOA - Avenida 
República do Líbano, n° 251, Sala 1408- Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29). 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Jardim. que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Jardim, o fornecedor deverá acessar a página 
www.comprasjardimceara.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as informações 

obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar à documentação de credenciamento descrita na 

página. 
6.1.3- O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão "Salvar". 
6.1.4 - E de responsabilidade elo cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras do 
Município da Prefeitura Municipal de Jardim e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
6.1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha. aincla qur:: 
por terceiros. 

6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema pat·a 
imediato bloqueio de acesso. 

6.1.8- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da empresa 
associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397. ou através do e-ma ti 
comerctal@gmcontato.com.br. 

6.2- Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nc:•riw 

coletivo. em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associaçõ8:. 
fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadasuo de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Jardim, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste 
edital. 

6.3 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento Certificado 
de Regtstro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a superveniência ele 
fato impeditivo de sua habilitação. 

6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja compatível com 
o objeto licitado. 

6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas. 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de 
contratação, o previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu Capítulo V- DO ACESSO AOS MERCADOS I Df\S 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 

6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras elo 

Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.comprasjardimceara.com.br, o exercício da preferência prevista na l.c1 
Complementar no 123/2006. 

6.7- A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7 .1 - É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
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6. 7 2 - Sob a forma de consórcio. qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3- Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão. incorporação e liquidação; 
6.7.5- Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 

6.7 .6 · Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7 . Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 

condição; 
6.7.8 . Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 

6. 7.1 O - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

' 7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no 
sítio eletrônico www.comprasjardimceara.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à 
proposta micial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus 
respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. não sendo necessário o E;nvio 

da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.11 - Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado . 

devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (www.comprasjardimceara.com.br). 
7.3- Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006 
7.4- No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA deste. 

• b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

7 5 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei no 11.188 
de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico www.comprasjardimceara.com.br. 

7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

7.7- Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles apresentados. ate 
a abertura da sessão pública. 

7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadéls. o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas 
7.9- Será vedada a identificação do licitante. 

7.1 O - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

- ----------- ----- - - --
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7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, /1,~11-listh_~>/ 
tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de 
serVIÇOS. 
7 12- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto 
7.13- A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico (www.comprasjardimceara.com.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão publica. 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1 -Abertas as propostas, o(a) pregoeiro( a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso 
ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
8 2 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e unitários. 
inclusive em propostas de adequação. quando for o caso. 

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas participarão 

da etapa de lances. 
8.4- Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -TERMO DE 
REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá ating•: 

preço igunl ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens. o 
preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no 
Termo ele Referência. 

8.5- Serão desclassificadas as propostas que: 

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas ou 

que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos 
ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2- Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e total dos 
itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 

8.6- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes .. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1 - O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os licitantes 
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2- Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 

9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite m2Jximo constante no Termo de 
Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual 
ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 

9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos. desde que inferiores ao seu ultimo lance registrado no sistema, 
ainda que este seja maior que o menor lance Já ofertado por outro licitante. 
9.2.3- Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeim lü\, ' 

--- -- -------------
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9.3- Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados. em tempo real, elo valor /L~~rlla~~: 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao( a) pregoeiro( a) nem aos demais participantes. 
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá 
permanecer acessível á recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 1 O (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação 
do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante á responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante ela 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5- O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso il c/c ,L.ri 

33, do Decreto Federal n° 10.02412019, observado os seguintes termos: 
9.5.1- A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechélmento iminente dos lances s. 

transcorrido o período de até 1 O (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

9 5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 1 O minutos}, o sistema abrira a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez pc·r 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ilté o 
encerramento deste prazo. 

9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos melhort:.s 

lances subsequentes, na ordem de classificação. até o máximo de 3 (três}, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente ele 
vantaJosidade 
9.5 6- Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da eta~a 
fechada para que os demais licrtantes, até o máximo de 3 (três}, na ordem de classificação. possam ofertar um iance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após estél 
etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 

9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda ás exigências para 
ilnbilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio. mediante justificativa, admitir o reinício ela eta[)a 
fechada. nos termos estipulados JlO rtem 9.5.6. 

9.6 - Após a etapa de envio de iances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas do 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte. assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artrgos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 

9 7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com preço 

ele até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 

9.8 -A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma LJitima oferta para desempate 
obrigatoriamente em valor infer·ior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pe!o srstema. 
contados após a comunicação automática para tanto. 

9 9 - Caso a microémpresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de O% (ci1~ 

cento), na ordem de classificação. para o exercício do mesmo direito, no prazo estabeleci.jo no item anterior. ~ 

-----
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10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o( a) Pregoeiro( a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

10.2- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o( a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § go do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e 
verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 

10.4 - A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-rna1! 

(licitacaodejardim@gmail.com) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último l<mce ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 

1 0.4.1 - O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), acarretar~1 
desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

1 O 4.2 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do s1stcma 

eletrônico (www.comprasjardimceara.com.br). até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pi.Jblica 

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

e 11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos T_l~rmr•s 1!c 

Anexo 11 - Formulário de Proposta deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir ass:naC:a 

pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em lmguagem clara e concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devenoo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação da 
mesma 

11 2 Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a part1r da data da sua emissão. 
11.3 O licitante não poderá cotaí proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 
entrega do objeto. 

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados. a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a propcst?. 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualqueí· outro agente econô1 
117 Após a abertura do certame não caberá desistência por parte do licitante. 

-
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12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
D Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS)- CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho- TST; 
J) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de 

eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante. 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) 
Juridica(s) de direito público ou privado; 
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com fi1m-1 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário para 
confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo. 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou. se emitidos por prazo indeterminadc. 
conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1 Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técn1cos e comprovações de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES- T~ATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME OU EP~JLC N° 123/2006) 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou 
da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34. da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo ele 5 
(cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo ti11 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido. irnplicarà na decadência 
do direito. sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

14 1 . ~ara JUlgamento das ~rop~;t~s. serà adotado o critério de_ MENOR PREÇO, observado o estabeleci~:~élS 
cond1çoes defm1das neste edrtal e o disposto no Termo de Referenc1a que norteia a contratação, tomando-se , 

-- - - -
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parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando a cançar a 

maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob 

pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos 

valores constantes no mapa de preços 
14.13. Na fase de lances, o lance final deveíá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele Termo 

de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá 

reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14 .1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender ás exigências habilitatórias. 

o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°. da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de classificação. 
no "chat de mensagem". para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado. para, no prazo de 05 (cinco) 

minutos. utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, c~Jm omissões, ou conflitos corii 

as r"xigências deste edital. 
15.1 1 Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em epigralc. 

após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 
16 .1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao( a) pregoeiro( a). até 3 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacaodejardim@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão 
interessado. 

16.2 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 

nome do representante que pt;diu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar éJS 

informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-ma i I) 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio ele e-mail ou através da própriél 
plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitações. 

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital. mediante petição por escrito. por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-marl 
licitacaodejardim@gmail.com 

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório. a decisão será comunicada aos interessados. 

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessen: 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representa 
habilitado legalmente. exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

Rua Leonel Alencar, na 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



• 

Prefeitura Municipal de Ja 
GOVERNO ~~UNICIPAL FLS: 

----~-
C~PJ n° _ _!)] .39l_._QQ6/00()).-86 

f; 'v 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma n'o-~Jle/2(~ 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. _ _...., 
16.1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em 

campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por 
escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacaodejardim@gmail.co11J. Os 
demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar 
a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17 .2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 1 /'5. A 
decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da própria platatonn::J 
on-line ou por e-mail. 

1ª:_DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18 1 A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição cJe recursos. Caso contráno. a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois ,:;~ 

adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 

18 5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrênc1as 
relevémtes. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIV ,1\S 

191 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. falhar ou fraud::~1· na 
execução do Contrato, comportar se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a /\dministração, pelo prazo de até 
2 (dois) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 

19 2 A Contratada ficará, ainda. sujeita ás seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato. 
erro de execução. execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidaclP dé1S 

informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I- advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes Cél 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

-- --- -- -- --
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11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais. 

por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 

Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição; 
111 -suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de JARDIM/CE . 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa garantida nos 

prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, 11 e 111 do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos 
para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas ás empresas que. em razão do 
contrato objeto desta licitação: 

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

11 - demonstrarem não possuir· idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados 

111 - sofrerem condenação defrnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquo:· 
tributos. 

19.6 As sanções previstas nos incisos I, !11 e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 1untamente com a do inciso 11 

do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (c1nco) dias 

úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 

19 8 As sanções previstas no item 19 8 supra não se aplicam às demais licitantes que apesar de não vencedoras. 
venham a ser convocadas para celebr·arem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

-. 
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20. DA CONTRA TACAO 16 'v 

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, par 41s.[llafu~ · 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu Ira 

ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, as 

quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
203. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórié:ls consignadas neste edital, ou recusar-se a 

assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada á ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 

estão definidas no Anexo IV- Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAi~ 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 

razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligêllc:ia 

destmsdéi a esclarecer ou a complementar a instrução do processo !icitatório. vedada a inclusão postcrror de 

documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação ele habilitação. 

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às 
solicitar;ões ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

21.4 Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
21 5 ~Ja contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 

vencirner:t(' Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura 
Munic!Dal de JARDIM/CE. 

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados ern 

~ua!quer fase da licitação . 

.21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde que seJa 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

21 8 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em origina! ou por qualquer processo de reprog;Gfia 

autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido CJt·1it,:;: 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando resronsável pelo ônus decorrente ua 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

21.1 O. Todas e quaisquer comunicações com o( a) pregoeiro( a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo com 
sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucionallicitacaodejardim@gmail.com, ou no próprio chat 
da plataforma do bllcompras.corn "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 

21 11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado 
e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantrr a 1iStila 
do certame. 

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da anopliação da disputa. 

21.14. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal ci.:Js 

empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a prop~ 
1nab1htada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada ~ 

. ·-
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21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarce1 
JARDIM/CE, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I- Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO li- Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO 111- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
ANEXO IV- Minuta do Contrato. 

Erica Lorena da Silva Pereira 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

A 

TERMO DE REFERENCIA 

-------- - - --------- ---- ----·---------- -- ·-------- -------------
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1- OBJETO 

Prefeitura ML:nicipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNJ>J__f'1° 07.391.006/0001-86 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - Aquisição de gêneros alimentícios a composição de cestas básicas, destinadas a famílias de vulnerabilidade 
social do Município de Jardim/CE. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA DIVISÃO PRO LOTES 
2.1 -A presente aquisição objetiva garantir segurança a alimentação básica a população de vulnerabilidade social 
do Município de Jardim/CE. 
2.2 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados em LOTES, de forma que favoreça a 
logística, a fiscalização e o gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração 
gerenciar os itens pretendidos. quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. 
Por fim. ressaltamos que a competitividade resta amrlamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único 
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a ma1or 
quantidade fornecida através da formação dos lotes, a administração poderá contratar por preços menores uma 
vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao contratante 
2.3- No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualiza; a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os 
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) 
do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração 
na economia de escala e organização, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos c, 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração. 

3- DO FORNECIMENTO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

I 
CÜMPOSIÇÃo DO KIT 

. Os Kit's deverão ser entregues da seguinte forma: 
I 
!Montados e embalados em sacos plásticos transparentes, resistentes e apropriados para o acondicionamento dos produtos. 
!correndo por conta da empresa contratada os custos com as embalagens dos mencionados kit's. 
!N(l parte externa da embalagem_ deverá conter o i!lformativo com!elação e quantidad~ dos produtos que compõem o kit; 
I Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 

02 Kg de Arroz Branco- Conforme especificação do item 001; 
! 01 kg Feijão tipo carioca-- Conforme especificação do item 002: 

01 Und flocos de milho- Conforr~1e especificação do item 003; 

1 

01 Und Farinha de mandioca -Conforme especificação do item 004: 
: 01 Und B1scoito salgado mini cracker- Conforme especificação do item 005: 
01 Und Biscoito salgado Cracker -Conforme especificação do item 006: 

01 01 Und Macarrão tipo espag11etc --Conforme especificação do item 007: 
02 Und Leite integral em pó- Conforme especificação do item 008; 
01 kg Açucar tipo cristal- Conforme especificação do item 009; 
02 Und Café torrado- Conforme especificação do item 01 O; 

; 01 Und Óleo de soja refinado- Conforme especificação do item 011; 
i 01 Und Margarina vegetal- Conforme especificação do item 012; 
; 01 kg Sal iodado- Conforme especificação do item 013: 

_I 02 Und Sardinha em óleo coméstivel- Conforme especificação do item 014; 

Und 1440 
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Lote 01 - Cestas básica 

Item 

0001 

0002 

0003 

0004 

0005 

Especificação Unid. 
Arroz branco tipo 1 Arroz branco tipo 1 - pacotes de 1 kg, constituído de gnios 
intetro livre de impurezas insetos ou microrganismos que possa tomil-lo 
impróprio para o consumo humano ou comprometer o armazenamento. UNO 
Validade mínima 6 meses. deve ter informações nutricionais na embalagem 
conforme o ministério da agriculturil 
Feijão tipo carioca Feijão tipo cariocil - pacotes da 1 kg, constituído de grãos 
inteiro livre de impurezas 1nsetos ou microrganismos qua possa toma-lo 
impróprio para o consumo humano ou comprometer o armazenamento. UNO 
Validade mínima 6 meses. deve ter informações nutricionais na embalagem 
conforme o ministério da agncultura 
Flocos de milho Flocos de milho - pct de 500g farinha de milho !locada. 100 
natural. livre de impurezas, 1nsetos. mofo ou bolores ou outros fatores que o 
tomem impróprio pare o consumo. Deve conter data de fabricaç§o. Validade UNO 
mlnima 6 meses, deve ter informações nutricionais na embalagem conforme o 
ministério da agricultura 
Farinha de mandioca- pct 1kg r:arinha de mandioca- pct 1kg. Deva conter 
procedência. lote. informações nutnciona1s e data de validade mín1ma de 6 UNO 
meses 
Biscoito salgado t1po mini cracker - embalagem de 300g Biscoito salgado t1po 
m1n1 cracker - embalagem de 300g Composiç§o básica farinha de trigo 
gordura vegetal h1drogenada. água. açúcar. amido de m1lho. aspectos. cor. 
cheiro e sabor próprios Deve conter data de fabricação. Validada mlnima 6 UNO 
meses. deve ter informações nutr1c1onais na embalagem conforma o ministéno 
da agricultura. 

0006 B1scoito salgado tipo cream cr2ckcr - embalagem de 350g. Biscoito salgado 
11po creem cracker - embalagem de 350g Composiçlo básica farinha de tngo, 
go~dura vegetal h1drogenad<J. aguCJ açúcar. amido de milho. aspectos. cor. UNO 
che1ro e sabor próprios. Deve conter data de fabricação. Validade mínima 6 
meses. deve ter informações nutric1onais na ambalagem conforma o ministério 
da agricultura 

0007 Macilrrão tipo espaguete- pct de 500g Macarrão tipo espaguate- pct de 500g, 
1sento de impurezas que possam toma-lo impróprio para o consumo humano 
ou comprometer o armazenamento. Deve conter data de fabricação. Validade UNO 
mln1ma 6 meses. deve ter informações nutric1onais na embalagem conforme o 
ministério da agricultura. 

0008 Le1te em pó integral - embalagem de 200g Leite em pó integral - embalagem 
de 200g. não contam glúten e contem lactose. Com vitaminas e sais minerais, 
d1luição. teor de umidade e forma de preparo relatado na embalagem. Sabor UNO 
sem ranço e característica do produto original. Deve conter data de fabricação 
Val1dade mínima 6 meses, eleve ter informações nutricionais na embalagem 
conforme o ministério da agncultura 

0009 Açúcar tipo cristal - pct de 1 kcJ. AçLJcar tipo cristal - pct da 1 kg, produto obtido 
da cana de açúcar. puro natural. tipo cr1stal com cor e cheiro próprio, sem 
fermentação, livre de impurezas. sujidades, parasitas n:ateriais teffosos e UNO 
detntos an1ma1s ou vegetais Deve conter data de fabncaçao. Validade min1ma 
6 meses, deve ter informações nutricionais na embalagem conforme o 
min1stério da agricultura. 

001 O CJfé torrado e moído - pct com 2:,og Café torrado e moldo - pct com 250g 
pwne1ra qualidade. pó homogflneo fino aroma e sabor própno. não contém 
glúten sem amargo. Deve conter data de fabncação Validade mlnima 6 UNO 
meses, deve ter informações nutricionais na embalagem conforme o ministeno 
da agricultura 

0011 Óleo de soja refinado- garrafas pet de 90Clml Óleo de soja refinado- garrafas 
pet de 900ml. Soja comestível refinado, obtido de espécie vegetal, isente de 
ranço e substancias estranhas. enriquecidos Deve conter data de fabricação. UNO 
Validade mínima 6 meses, deve ter informações nutricionais na embalagem 
conforme o ministério da agncultura. 

0012 Margarina vegetal, embalagem de 250g. Margarina vegetal, embalagem de 
250g. com 80 de lipídios. aspecto cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos 
e deverão estar isentos de ranço e de outras características indesejáveis 
embalagem de polietileno Jeitoso e resistente. apresentando vedação UNO 
adequada. devendo conter extremamente os dados de identificação. 
procedência, informações nutrictonals, número de lote. deverá apres<~ntar 
validade minime de 6 meses 

0013 Sal 1odado - pct com 1 kg Sal 1odado - pct com 1 kg - isento de impurezas que 
possam toma-lo impróprio para o consumo humano ou comprometer o UNO 
armazenamento. Deve conter data de fabricação. Validade mlnime 6 meses. 

Qtde. Valor unitário 

2880 
6.92 

1440 
6,98 

1440 2,88 

1440 
6.96 

1440 8,05 

1440 6,34 

1440 4,41 

2880 8,32 

1440 4,85 

2880 8,97 

1440 8,11 

4.11 

1440 1.39 
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rdim 

deve ter informações nutricionais na embalagem conforme o ministério de 
ag ri cu I tu r a. 

0014 Sardinha em óleo comestível - liJtas de 125g Sardinha em óleo comestivel
latas de 125g. produtos acondicionados em óleo comestível. sabor tradicional.. 

t.{t6 

validade especificada. Deve conter date de fabricação. Validade mlnime 6 UNO 2880 5,88 16 934 AO 
meses. deve ter informações nutricionais na embalagem conforme o ministériO 
de agricultura 

TOTAL 164.534,40 

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 164.534,40 (cento e sessenta e quatro mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais e quarenta cenrtavos), obtidos através de pesquisas de preços de mercado realizadas pelo 

Município de JARDIM/CE com empresas atuantes no ramo do objeto licitado. 
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento 

acima detalhado. 

4 · PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL e 4.1 - o futuro contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5 · ENTREGAS DOS PRODUTOS E RECEBIMENTO 
51 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal de Assistônciél 
Social. devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens ele 
Compra. ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessar-iéi. 
sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra 

5.3- A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo motivo. 
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos dever·é1o 

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade 
quando for o caso. 

5.4.1 - O(s) Kit(s) deverá(ão) ser entregues embaladas em sacos plásticos transparentes, resistentes e apropriados 
para o acondicionamento dos produtos. 
5.4.2 - Na parte externa do kit deverá ter uma relação com as seguintes informações: descrição e quantidade dos 
produtos constantes nos kit's. 
5.4.3- Todos os custos com a embalagem correrão por conta da contratada. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes <. 

compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6 2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação 
e consequentemente aceitação. 

6 ·ORIGENS DOS RECURSOS 
6.1- As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Órgão 

08 

Unid. Orç. 

02 
Projeto/Atividade 

08.244.0036.2.098.0000 
Elemento de Despesa 

3.3.90.32.00 

----
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